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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ao Senhor
FRANCISCO JOSE SAMPAIO
Gestor do FMS
Nesta

SOLICITAçÃO

Areia Branca/SE, 22 de julho de 2020.

GABINETE DO SECREIÁRIO

Autorizo.

../^ \
7<9É1I FRANcISJí,n&**,

Gestor do FMS

a resentada. As des esas devem ocorrer à conta da u inte classifica oo mentária:

Para tanto, segue em anexos os seguintes documentos:

- Projeto básico;
- Pesquisa de mercado;
- Mapa de a puração;
- Documentos da proponente (menor preço);
- Indicação de modalidade licitatória; e
- Previsão de saldo orçamentário.

Atenciosamente,

CODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

PROJETO
ATIVI DADE

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

72t1/t2t3/12741932 2to7 33903000

tmLL | 0)-tAr2-?)

Assunto: Abertura de processo administrativo

Senhor secretá rio,

Através da presente, solicito autorização para abertura de procedimento administrativo de
dispensa de licitação, objetivando a aquisição de materiais méd ico- hospitala res para uso em
ações de prevenção e combate ao CoVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. nos termos da documentação anexa, com a empresa C G Farma
Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ no 29.565.364/0001-09, perfazendo o valor de R$
70.250,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta reais), considerando-se a melhor oferta

1l,L
/L/ry,o ç'L-+-

,IIÁR,IA LUCIA FERilANDES

,/ cnere de Divisão do FMS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO BÁSICO

1, DO OBJETO:
1.1, Aquisição de materiais méd ico-hospita lares para uso em ações de prevenção e

combate ao CoVID 19, para atender às nêcessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA FUNDAMENTAçAO:
2.1. Fundamenta-se o presente termo no art. 40, da Lei no 13.979. de 06 de fevereiro de
2020, e, su bsid ia ria mente, no quanto disposto na Lei no 8'666, de 21 de junho de 1993,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DA JUSTIFICATIVA1
3.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunrtária, conforme
Portaria do Ministério da Saúde no 45412020, com possibilidade de aumento e

agravamento de casos. o enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de

mãteriais e insumos de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos

diagnosticados;
3.2-. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando
por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu

comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto

à dÊponibilidade de materiais de higiene, equipamentos hospitalares e de proteção

individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários;
3.3. Outrossim, em conformidade com a Lei no 13.979/2020, se faz necessária a

aquisição dos materiais conforme planilha disposta no item 5, para fins de enfrentamento
da traÁsmissão comunitária do vírus, já evidenciada em larga escala neste Município.

4. DOS PROCEDIÍ{ENTOS OPERACIO AIS:
4.1. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entregues;
4.2. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço

a ser designado pelo Fundo Municipal de saúde, dentro dos horários estabelecidos, o
Fundo também designará servidor para recebê-los;
4.3. No ato da entiega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,

poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo
esses estarem em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir
prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados,
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu

estabelecimento;
4.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação,
validade e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, deteituosas ou

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou detêrioração;
c) o produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes
ao produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
+.e. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada
a solicita o prEV e

I

expedida pelo FMS.
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UNID. QTDITEM DESCRIÇAO

Unid 2.0001

Avental descartável, confeccionado em TNT, 100o/o polipropileno,
gramatura 2Og/m2, mangas compridas, punhos com elástico,
amarração na cintura, não estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

Unid 5002

Avental descartável, confeccionado em TNT, 100o/o polipropileno,
gramatura 4og/m2, mangas compridas, punhos com elástico,
amarração na cintura, não estéril, atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

Unid3

Avental hospitalar, confeccionado em TNT SMS, 100o/o
polipropileno, gramatura 41glm2, mangas compridas, punhos com
elástico, abertura lateral, amarração na cintura, impermeável, não
estéril, atóxico, hipoalergênico, cor branca, tamanho único

Unid 4004
Reagente para diagnóstico clínico, tipo
qualitativo anti Coronavírus Covid- 19,
imunocromatoq rafia

conjunto completo,
IGG e IGM, teste,

Un id 1.000Tubo para coleta de amostra biológica, em material plástico,4ml, à
vácuo, estéril, descartável, ativador de coáq ulo e qel separador

5. DA DESCRI O DO ITEM E UANTIDADES:

6. DOTAçÃO ORçA]IIENTÁRIA:
6.1. As despesas decorrentes desse procedimento correrão por conta da seguinte
classiflca oo mentária:

c
2

FONTE DE RECURSOCLASSIF^iCAÇAO
ECO NOMICA

CODIGO UNID.
ORCAMENTÁRIA

L21.t/L273/t2L42r07

ESTADO DE SERGIPE
]IIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

500

5

7. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO1
7.1. os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos
materiais, mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo sêtor
competente do Fundo Munlcipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
7.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um
ou mais requisitos de habilitação. ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIU do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no 13.979/20.
7.3. O CNPI da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
7.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à
contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da
não aceitação dos materiais fornecidos.
7.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo. porém,
atualizados os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos
supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

PRO]ETO
ATIVIDADE

33903000L932
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ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO ]IIUNTCIPAL DE SAUDE

8, DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
8.1. A vigência contratual será um mês, a contar da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art.
40 H, da Lei no 73.979/20.

9. DAS OBRIGAçóES DAS PARTES:
9.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou

condições determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou

a'terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nãO excluindo ou

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsa biliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotai todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde

Áecessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados
na execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
à fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
9.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar ô pagamento nas condiÇões e preço pactuados;
bj proporcionai à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

o|rigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
dy Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fornecimentos, diligenCiando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

10. DAS DISPOSIçõES FINAIS:
10.1. A pesquisa àe mercado para a confecção do valor estimado será realizada nos

termos do a.t. +o r, § 10, vI, alínea e. da Lei no 13.979/20 c/c At1!. 2o,IV, da Instrução
Normativa no O5l2Ot4;
10.2. O presente termo foi elaborado segundo as instruções dispostas no art' 40 E, § 10,

da Lei no L3.979120;

3
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ESTADO DE SERGIPE
ilUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUÍ{DO MUilICIPAL DE SAUDE

10.3. O contratado estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 40 I, § 1o, da Lei no 13.979120.

Areia Branca/SE, em 09 de julho de 2020.

4-/
RIA LUCIA FERNANDES

Chefe de Divisão do FMS

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizo I

t^.Í /ó,/ Iz-Z-<-,
- t ',4t.ut* /-- W,-, rnarcrs/o rc#sanpato
éexo, d/rus

4
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Distribuidora

oRçAMENTO

AO

FUNDo MUNtclpAl oe saúoe DE ARETA BRANCA cNpl:11.402.091/ooo1-08

RUA HERACLITO DINIZ, 13

cEP 49650-000 ARE|A ERANCA/SE

20g"/m2, mangas compridas, pu

com elástico, amarração na cintura

estéril, atóxico, hipoalergênico,

branca, tamanho único

MATERIAL HOSPITALAR

Un idCONCRETA 2 ns 6,000 ns 12.000,00
,na

nh

Avental descartável, confeccionado em

TNT, 100% polipropileno, gramatura

R5 s.200,00MC GOMES Unid 500 ns 10,400

Avêntal descartável, confeccionado em

TNI 100% polipropileno, gramatuÍa

409/m2, mangas compridas, punhos

com elástico, amarração na cintura, não

estóril, atóxico, hipoalergênico, cor

branca, tamanho único

Unid 500 Rs 36,s00 Rs 18.250,00MEDIX03

Avental hospitalar, confeccionado em

TNT SMS, IOO% polipropileno,

gramatura 40g/m', mangas compridas,
punhos com elástico, abertura lateral,

amarração na cintura, impermeável,

não estéril, atóxico, hipoalergênico, cor

branca, tamanho único

ns 34.o0o,ooUnid 400 ns 85,000o4

Reagente para diagnóstico clínico, tipo
conjunto completo, qualitativo anti

Coronavírus Covid-19, IGG e lGM, teste,

imunocromatografia

N UTRIEX

EM DESCRTSçÂO UNID QUANT UNITARIO TOTAT

01

\

avsÉr M.Ér \,ênArc'o Cuni! a96 lô( oe ê 10 - r{ôÉ HornúE - CEP: a9.64040o N S da Glorla/SÉ

CG Farma Distribúdora Eireli
CNPJ 29 5A5 36rtÔrlo: 09- rísc Eí. 27 l5o 16.>0

vt mÀ§@ccÍlEtrtÀ0rsnlauoon^ cor Ba Icof,ParsocoFr ÀosrDürrqn coll8l
ronE (7or 3,lr ! 263,

MARCA

02
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Distribuidora

VÀUDADE DO ORçAMENÍO: 30 Dt,6 (TR,NIA O[AS)

Nossa SenhoÍa da Glória, 14 de Julho de 2020

§k^M,"Lv,IJ"ffil:"k!
Diretor Comercial

R.G. no. 32979630 SSP/SE CPF 047.668.435-84

n5 o,8oo 00800nSCRAL Unid 1.05

Tubo para coleta de amostra biológica,

em material plástico, 4ml, à vácuo,

estéril, descartável, ativador de coágul

e gel separador

setenta mll, duzentos e clnquenta reals

TOTAT GERAL DO ORçAMENTO

ÀÉí. Ma.el venàEô cúnh.496 ror 09 ê 10 - NoÉ B@otê - CEP a9 640{@ N S dâ GrotuisE
CG Farma Distribuidora Eireli

CNPJ 29 565 3ô:ló001-O9 . lns EEl. 27.15916t0
Iír0Âs@aGtlNílorsnllll nÂ filx lr I c6alfÂs@c0rln^lÂmml8Úüxl mM BB

aott.t79r 3al r 283!

Rs 70.250,00
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A/C Fundo Municipal de Areia Branca,

-\
Assinatura

Itabaiana-SE, 16 de julho de 2020.

E onropÉonosilolee
Arr. Doütor Ainon McndooÍ, hL4 na /f2

I B.lrro Ctnúo - CtP: lâ.Í!GO32 l-
t- lbb.lür. ' lf J"

Av. Dr. Airton Mendonça Teles,42
ntro - ltabaiana/SE - CEP: 49500-052
TEL; (79)3431-3001/ 9 9984-3001

: essencialcirursica @hotmeil.com

ITEM DESCRTçÃO DO PRODUTO MARCA UNID uNrÁRro TOTAT

01

Avental descartável, confeccionado em
TNT, 100% polipropileno, grâmatura

2oglm'?, mangas compÍidas, punhos com
elástico, amarração na cintura, não êstéril,
atóxico, hipoalergênico, cor bíanca,

tamânho único.

UNID.
2.000

Rs 1032 R5 20.640,00

02

Avental descartávê|, confeccionado em
TNT, 100% polipropileno, grâmaturâ

40g/m2, mangas compridas, punhos com
elástico, amarração na cintura, não estéril,
atóxico, hipoalergênico, cor branca,

tamanho úníco.

MEDIX
500

Rs 13,90 Rs 6.9s0,00

03 PROTDESC
500

ns 40,95 Rs 2O.475,0O

Reagente para diegnóstico clínico, tipo
conjunto completo, qualitativo anti
Coronavírus Covid-1g, IGG e lGM, testê,
imunocromatografia.

UNID,
400

Rs 12s,00 Rs 50.000,00

05

Tubo para coleta de amostrã biológica, em
material plástico,4ml, à vácuo, estéril,
descartável, ativador de coágulo e gel

separador.

UNID.
1.000

R5 980,00

ÍOTAI DO ORçAMENTO
R5

99.045,00

Email
CN PJ :27.904,458/0001-21

&

EssencioI
Cirúrgico

ORCAMENTO

QUÀNT.

BELIFE

UNID,

Avêntal hospitalar, confeccionado em TNT

SMS, 1007ô polipropilêno, tramatura
40g/m2, mangas compridas, punhos com
êlástíco, abertura lateral, amàrrâção na

cintura, impêrmêávê1, não estéril, atóxico,
hipoalergênico, cor branca, tamanho único.

UNID.

04 MEDIX

LABOR R5 0,98
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CLIENTE: FUNDO MUNICIPÀL DE SAUDE DE AREIÀ BRANCÁ
VALIDADE DÁ PROPOSTA: 60 DIÂS
PEÁZO DE ENTREGAI IMEDIATO
SÃo CRISTovÃo, 15 DE JULHo DE 2O2O

ORÇA]IÍENTO DE PREÇOS

CORDIALMENTE.

bt2
\{U

ITE]!Í DESCRIÇÃO IÀRCA UNIt) QUÁNT UNITARIO TOTÁL

01

Âveutal descartável, confeccionado

em TNT, I00% polipropileno,
gramatura 20glm", mangas

compridae, punhos com elástico,

amarração na citrtura, não estéril,
atóxico, hipoalergênico, cor branca,

tamanho único

CONFORTELL Unid 2.000 8,00 16.000.00

Àveutal deacartável, confeccionado

em TNT, 100% polipropileno,
gramatura,lOg/m', maugas

compridas, punhos com elástico,

amanação na cintura, não estéril,
atóxico, hipoalergêÍico, cor branca,

tamanho único

CONFORTELL Unid 500 r2,00 6.000.00

Àvental hoepitalar, confeccionado

em TNT SMS, 100% polipropileao,
gramatura 40glm', mangas

compridas, punhos com elástico,

abertura lateral, amarração na

ciatura, impermeável, não estéril,
atóxico, hipoalergênico, cor branca,

tamanho único

KOLPLAST Unid 500 .13.:0 21.600.00

0.1

Reagente para diagnóstico clínico,
tipo coDjutrto completo, qualitativo
anti Coronavírus Coüd-19, IGG e

IGM, teste, imunocromatografi a

iIEDI\ Unid ,100 Ir0,00 44.000.00

05

Tubo para coleta de amostra
biológica, em material plástico, 4ml,

à vácuo, eetéíI, descanável,
ativador de coágulo e gel separador

LABOR IIÍPORT Unid 1.000 920,00

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 88.520,00

o.llt!-- L:'. wra- Ç"r,%
1.473.sag/OOO1 -70'
LÍM[D . EQUIPAMENTOS, MIDICIMENTOS

Ê ÊROOUTOS tlOSPlÍAt 
'RES 

LTD^ ' ME

Ru. Eloidio 3.titt. Ncri, nÔ 
'55!. Ro-<a Elzc - CEP 49 10O-@ 

t
Sào Ctistóvão - SE

":"#Y,H.-i"J,l-,.Í.'i-,f im.ffi rfu lril
RosA ELz E . sià'cRfJ:,píl?;il_.!,,lll!:ill

multmerl-cornercial@hotmail'com

02

03
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ATO CONSTITUTTVO DA EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CLEBER ARTHITR I[E![EZE§ DE AZEVEDO SANTOA, brasileiro, solteiro,
nascido em O4lO1l1995, empresário, portador da C. I. n.. g.2gj.963-0 SSp/SE e do
CPF n.' 047.668.435-84, residente e domiciliado na rua Manoel Bezerra lrcmos, n.o
207, Quadra 06, Lrt. 04, Bairro Divinéia - CEp 49.680-000 - Nossa Senhora da
Glória/SE, por este instrumento constitui EMPRESA INDWIDUAL DE
RESPONSAIIILIDADE LIMI?ADA, que será regida pelo que está contido nas cláusulas
a seguir:

cLÁu§uLA r - DExourríAçÃo §ocrAr E TIFo DE gocrEDÂDE

Sob a denominaçào de C G FARUA DI§TRIBUIDORÂ EIRELI

CLÁI,§I,LA U - AEDE, FILIAIS, AcÊNcIA§ oU §UcI,RsAIs

A empresa terá a sua sede na Avenlda Manoel Venânclo Cunha, n.o 496 Lot
09 E lO, Balrro Novo Horlzonte, CEP 49680-000 - l{ossa seahore da Glórta/SE,
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteraçào do ato constitutivo, devj.damente assinada pelo titular da empresa.

CLÁuSuLA Itr - o&,ETo §oclAr

A sociedade terá por objeto: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRIMEIÍTO§ E
UATERIAIS PARA USO ![EDICO, CIRÚRGICO, HOSPITAL,ITR DE L/TBORÂTóRIO§i
COUERCIO ATACÂDI§TA DE MAQI'IXAS, ÂPA.RILHOS E EQIIIPAUENTOS PARA
üSO ODOIITO-IIEDICO-HOSPITÂLAR: PARTES E PEICAS; COUERCIO DE
UOBILúRTO PARA USO UEDTCO HOSPITAIA& COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIEIIE, LIUPEZÀ E CONSERVAçÃO DOUICILIA& COMERCTO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITóRIO E DE PÂPELARI§ COUERCIO
ATACADISTA DE EQINPAIIEITTOS DE II{FORIIATIC& COMERCIO ATACâDIsTA
DE PRÓTESE E ARTIGO DE ORTOPEDIA; COüERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOA ODONTOLÓGICOS; COMERCTO ÁTÂCADT§TA DE MOVEIS E ARTI(X)A
DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADI§TA DE CO§MÉTICO§ E PRODUTOS DE
PERI'I UARIA; COUTRCIO ÁTACÂDISTÂ DE PRODUTOS DE HrGIEIIE PESSOAL;
COUERCIO ATACADI§TA DE MOVEIS; COMERCIO ATACADISTA DE
UEDICAIIENTOS E DROGAS DE USO IIUMÀNO; COMERCIO ATACADISTÂ DE
LEITEA ESPDCIAI§; COUÉRCIO AAACADTATA DE COUPLEUEIÍTOS E
aITPLEUEXTOS ALIUEIürICIOS, COUÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
§A!ÍEANTES DO![I§SÂ[rrÁRrO§ DOMTCILIAR (CA§A§, ESCRITóRIOS, LO,A§,
HO§PITAJ§), objeto esse que poderá ser reduzido, ampliado ou modiÍicado de acordo
com a deliberaçáo do empresário.

a
CERIIFTCO O REGISTRO Êt1 30/Ot/2O1,â
PF(,TOCOLO: 180059ra9 DÊ 26/O!/2O1A
1180031??21. t{IR!: 2860005?93r.
C G FÀÀTO DISTRIBOIDOÀÀ EIRELI MA

11:59 soB r" 28600051937
cóDtco DE vE!,rEtcâCÃo:

JUCESE
I.íÀÀCEIó PÀ.SSOS SIL\IÀ

sEcrEtÁRro-6EÀÀ!
ÀrrÀciÀln,,30/01/2018

ffi..9i1i2..... gow.b!

À v.1id..i. a!..t doc1enlo, !. i+!...o, fi .uj.ito à êq,.owrçio dê.u..ut nLici.t^a!ê no. !..I-ê!iwo. tFrr.ri.htoE rd. ..u. rêspêctivos êAigo! dê vGsiri.c.çio

\



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

cr,ÁusuLA Ív - PRAz,o DE DURAçÂo

O início da aüvidade dâÍ-se-á com a assinatura do presente contrato e o PÍa"Ã
de duração será indeterminado.

CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL E QUOTAA

O capital social será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totâlmente
integralizado em moeda corrente do País.

PeÍúgrafo Úntco - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLÁÚ8I,I.A vI - RE§PONSABILIDÂ.DE DO EMPRE§iRIO

A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capitâl e responde

exclusivamente pela integralizaçáo do capital social, coníorme Preceitua o artigo 1.052

da Lêi n.o 10.40612002.

CLÁUsULA VIT - ADUTNISTRAçÃO

A administraçáo da empresa caberá ao seu titular CLEBER .ARTHLR

UE!(EZES DR ITZEIrDDO SAI{TOS com os poderes e atribuiçóes de adminÍstrar os

negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades

estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigâgôes seja em favor do empresário

ou de terceiros, bem como onerâr ou aliena-r bens imóveis da empresa.

a Jt,§E§E

cERtrErco o REêrslBo Ei 30/o\/2oLa 11:59 SOB N" 2860005793?
ptotocorp, 1Eoo591a9 DE 26/o:./2oLa. cóDrco D! vERrErcÀCio:
11800317721. ÍIR!: 2460005?93r.
C G ETÀXÀ DISTRIBSÍDOÂÀ EIRDI.I IG

roRcEro EÀssos srLvÀ
sEcBltÁRro-6ERÀ!

ÂÀÀcÀJu,3oloL12018
ffi. à9i1it.. !ê. gow.br

I a

À r.lidâ(i. ai..r. docrünlo, .. i!ç,!ê!ro. fiê. .ujêito à co.plow.çao dê .u. .ut ntiêidâd. no! r.rFêtiwo. tDlt i.
IâfôtÚdo lGut r.{xctiwos código! d. r!1!iêrçlo

azz

cLÁu§uLA VIII - E:XERCÍCIO §OCIAL

Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o admÍnistrador
prestará contas justiÍicadas de sua administrâçào, procedendo a elaboraçáo do

inventario, balânÇo Patrimonial e do balanço de resultâdo econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apurados.

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercicio socia.l, o empresário

delibera sobre as contas e designará administradoÍ(es) quando for o caso'

\
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - IIRELI

cr,Áusu ur - rer,Bcrup!ÍTo

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atiüdades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes,

o vâlor de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

O administrador declara formalmente sob as penas da lei de que não está

impedido de exercer a administraçâo da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de

condenaçáo criminal, ou por se encortrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, Peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistemâ financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as rêlações de consumo, fé púbüca, ou a propriedade.

Declaro sob as penas da lei, que náo participo de nenhuma outra empresa
dessa modalidade.

CL(USULA XI - FORO JURÍDICO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa senhora da Glória/SE para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obriSaÇões resultantes deste contrato.

Aracaju/SE, 15 de janeiro de 2018.

Ti /Administrador

C JUG.E§E

C!RIIEÍCO O RECISÍRO Éll 3O/Oa/2O1A 11.59 SOB N" 2a60OO5?93?
paolocot o: 1aoo591a9 D! 26/OLl20la, CóDrGO DE VlRtErCÀCiO:
11s0031r?21. NIRE: 28600057t3r,
C 6 EÀETÂ DISIRIBOIDOi^ EIRELI XE

""pf

!6ACErD PÀSSOS SILVÀ
sEcnrrÁRro -êEÀÀ!

ÀRÀCÀJI,,30/01/2018
rrÍ- À9iliz.. r. - gov.b!

cúUsuLA x - DECI,ARAçÁO DE DE§IIIPEDIMENTO

CLEBER ARTHI'R

À vrlidr.i. d..t. a!ocu!.nro, .. i4|s..so, íió .uj.ito a cqr!ôv.çáo at ts. rut rtici.t d. noa E..I-ctivo. Port i..
IDlo!úedo !êus !.ttÉcÊiwo! códiqot & Ê!i!ic.çio



5;Àrn rÚlrrrlrrrÍ.'!a.tn&'j;!r !:{,

C JluçE§E

CERIIEICo o REGISIRO trí 30/01/2018 11:59 SOB N" 2460005?937.
PRdrocot o: 1800591a9 DE 26lOLt2OlA. CODIGO DE vERlFIcÀçào:
1180031r?21. XIRE: 2a60005?937.
C G 

'ÀBI'À 
DISIRIBI'IDORiÀ EIRELI XE

rn.EcEr- PÀssos slirtÀ
sEcRE iÀro-cErÀ!

ÀÀÀcÀ.ro,30l01/2018
rw-.9i1ir...ê. qow.b.

À y.Iidrd. a!..re doc@Àto, !€ i!{)r...ô, !iê. luj.ito à cq,!ôvâçio d. .u. .ut.!tiêid.d. no! râ.P.ctiwo. PortÀit.
Info!ÚÚdo !.u! Eêll).êtivo. êódigo! d. w.lificaEao

M,,,
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GovrÍno d! Scrgipr

Secretaria «le Estado da Fazenda
Ficha de lnssriçâo Cadastral

Flc
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lNscRrçÃo ESTADUAT

27.159.165-O
CNPJ
29.565.364/OOO!-09

DATA DE ABERTURA
02t02l20ta

RÂzÂo SochL
CG D BUIDORA EIRÊLI - EPP

NoME FANTASTA

AnvoAoE EcoNôMrcA PRTNcTPAL

COI.IERCIO ATACADISTA DE TNSTRUIiIENTOS E ]iIATERIAIS PARA USO T4EDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LÂBORÂTORIOS

AnvDADE EcoNôMrcA PRTNCIpAL oE ICMS
COI,IERCIO AÍACADISTA DE II{STRU]i{ENTOS E I{ATERIÂIS PARÂ USO I.IEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE

ORÂTORIOS

NATUREzA JuRiDrcA
EÍtIPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LITiITADA

TlPo DE CoNTRTBUTNÍE
Í{ORltlAL

ENoEREÇo
AVENIDA. ÍIIANOEL VCNANCIO CUI{HA

NÚMERo
496

SALA CoMPLEMENTo
LOTE 09 E 10;

CEP
49.640-(x)O

BARRo i DrsrRtro
NOVO HORIZO]{TE

MuNrcíPro
NOsliA SETHORA DA GLORTA

UF
SE

IDENTIFTcAÇÂo
202001101 1DI.I DH

httpsr/secuíity.sefaz.se.gov.br/portal/pÍint.jsp?AppName=SlC&Transld=T9910&Option=procêss&token=aCjVbtul8NHP6x13pDBXYQCC 111

: SEFAZ r SecÍetana de Estado da Fazenda de SeÍgipe
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUtaERO OE TNSCRTÇÂO

29.565.364/000í-09
Í[AÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍÀ OE ABERÍURA

30/01/20rE

NOME EMPRESARIAL

C G FARMA OISTRIBUIOORA EIRELI

OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

E DA AT V]DADE

/46.,(çí{r1 - Comárcio atacadista de instrumentos s Ínateriais para uso médico, ciíurgico, hospitalar s do laboratório6

IGO E OESCR OA NÁTUREZÂ JUR orcÂ
230-5 - Emprosa lndividual do Rêsponsabilidado Limitada (do Naturêza Emprcsári

LOGRÂOOURO

AV ÍSAtTOEL VENANCIO CUilHA
NÚMERo
,r96

COMPLEMENTO

LOTE Og E IO

CEP
,a9.680{00

AAIRRODISÍR TO

NOVO HORIZONTE
MUN CiPIO

NOSSA SENHORA DA GLORIA

ENÍE FEOERAÍIVO \€L (EFR)

AIlVA
OATA OÁ S ÍUAÇÃO CAOASÍRÂL

30t0.t201E

MOT VO OE S

§ÍuAÇÃo EsPEcTAL DATA DA S]ÍUAÇÀO ÉSPECIAL

EPP

E O€SCR DAS AÍ VIDAD€S tcÀs sEcu
,t6.31-l-00 - Comórcio atacâdista ds lsitq s latlcinio3
a6.37-l-99 - ComóÍcio atacadbta espscializado êm outroa produtos alimenticios não sspgciÍlcados antoriormgnte
a§.,1,1-3-01 - ComóÍcio atacadista de msdicamentos o drogas do uso humano
,a6.i15.1{2 - Comárcio atacadista de p.ótssos o aÍügo6 do ortopêdia
,(6.,[5-1-03 - Comárcio âtacadista de produtos odontológicos
46.,16-0-01 . Comárcio atacadista do cosmótlcos o produtos do pêrÍumaria
46.,06{-02 - Comárclo atacadista do produtos de hlgions possoal
i16.47{-{rí - Comórcio atacadlsta de artigos d€ oscrltório ê de papolaria
il6./494-0,1 - Comárcio atacadlsta do móveis o artlgos do colchoaria
,t8.ilg+OE - Comárcio atacadista de ptodutos do hlglene, limpêza e consgrvação domiciliar
,t6.it9{-09 - ComáÍcio atacadista do produtos do hlglong, limpoza e consorvação domiciliar, com atlvldado dê
tracionamonto e acondicionamerúo Gsociada
a6.5íS{r1 - Comórcio atacadista dê oquipamento3 ds infonÍática
46.6i1-E-00 - Co.rÉrcio atacadlsta de máquina3, apal€lhoB o oquipaíroítos pâra uso odonto-módlco-hoapitalar; paíte§ e
peç43

SE

07to1t2020

Aprovado pela lnsfuçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 07/0112020 às 17:í8:33 (data e hore de BrasÍlia).

0027

Página: í/'l

1t1

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO ÍELEFONE
(79) 3,1í1-3114
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PREFEITURA MU}IICIPAL DE N.S. DA GLóntl - se

ll-vlnÁ DEFII{trlvo DE LlcE}lçA PARA Fu}aclo}llf,iExro

lnscÍlÉo Mercanlil lnscÍição lmobi liária

Nomê do Contribuinte ou Razáo Social

C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI -EPP

I
L VÊNANCIAV oc RDESULODASRÀNMANOE 496,

-

29.565.

CNPJ / CPF
Aüvidad€ ôu Râmo do Nsgócio

ÉRcIoATACAD
MÊD

cio da
11201

ldo Pt

NOSSA SEN

Ef, LOCAL VISh,EL E NEXOVADA AXUALTEX"E
E8ÍA LtcExçA D

P6ra vâlirat

Í,Ê(..lítttíÉ. LÍt 
^ 

v,rib:3-OÀ ud.k:ta RA x!€zn 8ot§ árloF D€

Secretarla de Finanças

Êdr.Co: Prs9. FLfmô B..iÍr Lrr§. t20.CENTRO Í.hn': O9)3íí- t713 CNPJ: 13 1'13'fÉ'(!1-56

4078

Nome Fanta§a
a rr ra a ta r a a t ltat t

1040130187001

I /
aa1'x

a

doqrÍürto Éaô: '+ (0.t !.híte .Sthg)p3.r,B!EÍ.fuÍlc6b'€cwd''t0) +

YrF/Pubflco/Do.tddocoíttlhfirr

6FFDE4360CF88l A0A7E9DDgEE3F5F661 0C9A4033
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BRASIL Acesso à informeção

Cedidáo lntemet

Pânicipe Serviços Legislação Canais

I

-

J ReeitaHeral

MtNtsrÉRlo DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA oe oÉalros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DivtDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: C G FARMA OISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 29.565.36tU000'l{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍcado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas flliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991 .

A aceitaÉo desta ceÍtidão eslá condicionada à veriÍicaçâo de sua autênticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ 
^,ww.pgÍn.govbÊ.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751' de211012014
Emitida às 10:58:25 do dia 08/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05h212020.
Código de controle da ceÍtidão: CD62.37'13.'15F2.0525
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta E Pr.p.ràr p á9in à

servicos.receita.ía2enda.gov.bí/SêMcos/certidacl/CNDconjuntalnter/Emitecertidaolntemêt.asp?ni=295653&1000109&passagêns=2&tipo= 1 111

CERTí,DÃO

ü
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lnscrição Estadual;
Razáo Social:
CNPJ:
Nâturêza Jurídica:
Atividadê Económica
Endereço:

§ECR.ETÀRIÂ 
'E 

ESTÀDO DÀ F.{ZENDA DE §ERÇIPE

Certidão Negativa d€ Débitos Estaduais N, 3O937412O2O

27.159.165-0
C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

29. s6s.364/0001-09
ElIPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUI.4ANO

AVENIDA MANOEL VENANCIO CUNHA LOTE 09 E 10i 496
NOVO HORIZONTE - NOSSA SENHORA DA GLORIA CEP: 49680000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
Íessalvando o diÍeito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de L5/02/200L, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 22/07/2O2O 11r43i08, válida até ZL|OA{ZOzO e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov. br pelo agente recebedor.

Aracaju,22 de lulho de 2020

autenticaçãor2o2oo7221 utlvEl

Copyriçh! O 2002 - Secretaria de Estêdo dà Fàzendê de Sergip€
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administràtvo Auqusto Franco

Cep 49080-900 - Aracêlu/SE - (0xx79) 216-7000



PREFEITURA MUNICTPAL DE N.S. DA GLóRIA. S 031
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE. CEAC

Endereço: PÍaçá Filemon BezeÍra Lemos, lzGCENTRO Telefone: (79)3411-1713 CNPJ: 13.113.626/0001-56

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁilOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO com base nâ legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro meÍcanlil até 2010712020

Contribuinte:
C G FARÀIA DISTRIBUIDORA EIRELI .EPP

lnscrição Mercantil:

4078
Sequencial:

2ô306

Referência Loteamento

Cadastro lmobiliário:

í .04.013.0187.001

lnscriÉo lmobiliária:

82433

LocalizaÇão: AV. i,{ANOEL VENANCIO CUNHA, 49ô, FARMA
DISTRIBUIDORA, N. SRA DA TOURDES

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI -EPP

CNPJiCPF lnscriçáo Estadual lnscriÉo [/ercantil

29.565.364i0001-09

CódigoAtividadePrincipal: 464510í

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E

MATERIAIS PARA USO MEDICO,CIRURGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Código Atividade Sec.: 4631100

COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E
LATICiNIOS

lnÍcioAtividade: 3010112018 validade: 't910812020

Observâçóes: Válido por 30 dias

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE N.S. DA GLÓR|A - SE se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer

dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente

certidâo.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

840C73EFCC5CB686E61 536CF09CA55',| 5607Dô6DA

Usuádo vlA |NÍERNET

4078

Ínbuús rnto.máü@ LÍo veBáo: 3.0 R.



CÂTjíJN
CAIXA ECCNÔ}IICÁ FEDER.AL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF'

Inscrição: 29. s6s.3641000 1-09
RAZãO SociaI: C G FARIV]A DISTRIBUIDORA EIRELI

EndereçO: AVENIDA I4ANOEL VENANCIO CUNHA 496 / NOVO HORIZONTE / NOSSA
SENHORA DA GLORIA / SE / 49680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:20107 /2O2O a L8/08/2020

CeÉificação Número: 20200720054447 54677 588

Informação obtida em 22/07 /2020 LLi43:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ffiÓL

Voltar lmprimir
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PODER ÍJNICIAR]O
JUST]ÇÀ DO ?RÀtsAIliO

CERTIDÁO NEGjATI\IÀ DE DEBITOS TRJABAI,HISTÀS

CeTtifiCa-SE quE C G EÀRMÀ DISTRIBI,IDORÀ EIRELI (MATRIZ E FIIIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 29.565.36{/000l-09, NÀo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Àdministrativa n" f41 0/2A17 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 dê agosto dê 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dj-as
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iecimentos, agências ou fil-rais.
A ace j-taÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /wwvt . t.st. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀç.áO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumêntos ou a recolhimêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

033

Nome: C G FÀRMA DISTRIBUIDORÃ EIREÍ,I (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 29. 565.364l0001-09
Certidão n": 13233361, / 2020
Expedição: 08/06/2020, às 11:03:18
validade: 04/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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COVERNO DE SERGIPE
SECRXTARIA I}T ESTADO DA SAL'DU

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIÂ SANITÁRIA

COVISA
§U§

Â Coordenaçio de Vigilância Sanitária/COVISA, da §ecretana de Estado da Saúde * SES I Sf. concede, com

base na Lci Estadual n". 2.391, r,te 05i10i1982, tei Federal n'. 5.991. de 17liVl97t.l.ei n'. 6.31S/1)75 e Decreto

ít,.14.n\l974,de 10/06/1974. RDC no,l.1. IN. no 9 e 10, de l7l08 de 2009 a presente LICENÇ.'\ SANITÁRIA
n:ferente ao período de 0§/06/201 ao estabelecimenro9 05/06,2020a

C G FARMA DISTRlBUIDORA EÍRELI

RÀZAO §OCIAL:
CNPJ N'.:

C C FÂRMA DISTRIBUIDORA EIRELI
27.159.tóg) AFE Ílo29.565.J64/000t 49 lnscrição.Esradual No..

AV MANOEL VENANCIO cl rNH.{.49ôxxxx eslabelecido
Rairro NO!'O HOR|ZONTEmuntc ípio de I\OSSA 5 DA GLORIÁ _a quâl está suloriads a

a

CNAE _{ó.í5-I4I - COMÉRCIO AT.{CADISTA DE U§DICÀMf,NTOS E DROGAS Df USO HLIMANO E]I' SLAS f,.VI8ÂLACEITS

oRtctriAts. tNcLUStvE sUJErTos Ao coNTRoLE Esfêcl{L, coMÉRclo ATACÂDl§T.{ DE PRoDtrToS sÂNf,,ANTE§

ôr.r_úiÀiiiifum, pioxrrosrrn.q I sA(rDE. proürtos DE HrcrErtiI pEssoAL tr cosMÉrlcos. NÃo rt]roRlzÁDo
l ttÂCIONAMÊfrTO D0 Mf,UCAMBNTO§.

sob Respon sabilidade Técaica do(a) Sía) cRlsÍIAND LIMA MtNEziEs lnsan

Conselho de FasnáciE de Sergipe/CRF-S[ srrb o n§: 1509 e.iou subsritutolal

xxxxxxxxxxxxxxxxx também inscrito r,o Conselho Regional de Fannácia de

Sergip<1CR.F-SE, sob o nfurero xxx compromotendo-se em obscrw. e cumpriÍ, at Normls de Borls

artlenlos e Prcstrç§o dc Scniços Fermacêuticos e a nào

t(l iii;

LICENÇA SANITÁRIA N'. 64u2At9

Prôticrs de Comerclelizrção, Dbpênsrçtro de medic

trensgredir as normas legais e regúarnentares de§tiladr â promoçãq protcçãB e recuperaçào da s:rúdc. refercnte às

atividades exercidas.
Horário: das t2hlo às lahso e ló;10 às 2r:J0 de S'eg. a Sexta.

Í Arecejulse. os de JINHO de

I
Técnico

Cod&rüêlShÍE

t,BSERVAÇÕES:
01 - Esta Licença tem validade de 0l (um) ano. a partir da ciata dc sua expedição;

02 - Sempre qúe houver alteração de endereço eiou responsabtlidade tecnica eiou atividades eiou Razâo S*ial.
será óbrigarória a comunicação e apresentação da documenlação comprobatória dos fatos:

03 * Os es1qúlecimenros deverão requerer a renovaçào da Licença nos primeiros 120 (cento e vintc) dias que

antecedem ao lim da validade da licença:

04 - Esta Licença deverá ser aÍixâda em LOCAL VISÍVEL ao Público.

Secretario dc EsEdo da S8úde

Ccnro Administralivo da Saúde Senadr.rr Gilvan Rocha

COVISA - CooÍdcnação dc Vigilância Sani6ria
4venrda Augusto ['ranco, no 3150 - Ponto Novo

PABXIFoDe: (79) 32268333 CEP:49.097{70
F,-mail: covisírisaude.se.sov,br
Gnedcovisa.se@gmail.com

Fule com a

otl!'IDORIA
FONf:155

EiYIA lt-: ouvidoria(àes.se. g,ov.b1
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5ERGIPE

Vigilância Sanitária em Sergipe

6OVERNO DO ESTÂ6O

ô lnicio ÀS€(retariá ' Comuni(a{ão . PÍogramàs eAçõês . Rede de Saúde ' Servrços ' Notroas Íransparên.iâ ' Orrvidôria

lnforlnamos âo retor Íegulâdô que:
, Em decoríência da emer8én(i3 Covrd-19. rodas as licenças aanitárias vencidas a paítrr de 01 de feveíeiro de 2O2O estàrão automâoaaínente pforiogôdâs poí 90 diês. Sendo

geÍ,rdo novo DAE e apíesentado o comprovànle de pagamento Ào prorocolo dà foordenaçôo de Vigiláncrà Sdnitária, uma vel que 5erá emlt da nova Licen(a SJn tá.i!,

Â pàrtir dG 05 dê.rulho de m2O, a CoordanaÉo de ViSilânci. Sanitária re.êb.rá documentàção pêÍlinentê à ohcnÉo da LiGênçà Sanitárià inicial ou rêviÉional

mêdl.ntê atêndem.nto pêlo núm.ro:l:U1t3801. dêsd. quê todor 05 documêntot n.cr3sárlos Éteiam hábek PaÍa Íêacbimanto ê Posterlorê5 ProvÍdênclar.

a
o
rT

Horário pará atendimento do públi<o ertêrno no setor de Protocolo da COVISÂ EsÍADUAL: o8h à514h

AÍ€xçÂo:

Absolutamente, ÍODAS as cópias dê documenlog, objêto de requerimento àpresêítados a COVISA- Coordenação de Vrgilánciá Sanitánâ Estâdual, dêvêm ser acompânhádas

dos respedivos oÍi8inãis pôra (onferên(á pelo setôíde Proto.olo.

Apenâs o intêÍessàdo le8ítimo ou seu ÍepÍesentànte legal, poderá req u€rêr qualquer preÍação de rerviço na covlsA _ Coord€nãção de vEilân(iâ Sanitiâria Enàdual'

Após à emissão das Licençâs sanltárias, ápênas o intêressâdo têgÍtimo, rêpresentante lê8alda emprêsa ou lercdro le8êlmêntê âutorizado estarão apto5 a rêceb&lâs.

)
a

,3tRtr.rclA D[ MÊücarENto5

ÉRÊNCIA DE ENGENHÂRIÂ E ÁAí]I]ITETUAÁ

GÉ[ÉNO^ DE ÉDrrÁçÀO PERMANEN I !. PlÁr.lt ALENl O t 
^POIO 

ll'lsllrucloNÁL

cEiaNctA DE AUtvtENTos

GERtNoÀ Dr vcJútJctÁ tM 5êÚot 
^MBlEllÁt

NUc!Êo tuRíDrco

GERÉr{la Dr cosMÉtlcos É 5ÁNl NrEs

.,EÊÊN(IÀ DE sEFúços oE !ÁúDE
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Atualirado:3 deiulho de 2020 às 10:35

o
ÍT

6

Secretària de Estado dã Saúde

Av. Auguslo Franco,3150 - Ponto Novo - Araaaju/sE

CEP:49097"670 | Íel: {79} 32268311

HoÍário de Funcionamento: 08h às I 2h e I4h às 18h
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Distribuidora

oecuneçÃo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA BRANCA

A empresa CG FARMA DISTRIBUIDORA ElRELl, CNPJ
29.565.364/0001-09, estabelecida na Avenida Manoel Venâncio Cunha,
n'496, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória/SE, vem, por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a) Cleber Arthur Menezês de Azevedo
Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade no 3.297.963-0 SSP/SE 2" VIA
e do CPF no 047.668.435-84, DECLARA, que nâo há nos quadros da empresa
licitante, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação (Art. 9o, inciso lll, da Lei 8.666/93).

Nossa Senhora da Glória/SE, 21 de Julho de 2020

CLE E ARTHUR E D D SANT
DIRETOR

CPF no 047.668.435€4
RG no 3.297.9634 SSP/SE 2'VIA

CG Farma Distribuidora Eireli

CNPJ: 29.565 3dlô0o1{9 - hlc. E.r. 27.1se-1654
VEIIr^s!icclÀRil40lsÍEll)lll00liÀü{rMBltICori!PllÀ\€ÀdGlÂÀ ÁIrlSúlSUllltrÉi Cú|tl l]fl

E

a6id6 Ma@l l€nâ.do cunhâ .{95 lol. 09 . 10 - Nôh Hdi2onr. - cEP: a9 6€0400 N. s. dá Ghriê6Ê

m
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Areia Branca /SE, 22 de julho de 2020.

Ao
Presidente da CPL

Nesta

Prezado Senhor,

O Fundo Municipal Saúde de Areia Branca pretende inÍciar procedimento
administrativo, cujo objeto é a aquisição de materiais médico-hospitalares
para uso em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e o valor total estimado é
na ordem de R$ 70.250,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta reais).
Solicito que nos seja índicada a modalidade licitatória adequada para o
procedimento.

Ate nciosa m en te,

Î l, /
I //,, ô<,- - L- L-
l"lARIA LUCIA f ERNÁN DESu chefe de Divisão do FMS

RECEBTDo EM, iI t Ü1 t 2at
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ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

c.I. s/No

Areia Branca/SE, 22 de julho de 2020.

Em resposta à vossa solicitação protocolada hoje, informo que, para o objeto
aquisição de materiais méd ico- hospita lares para uso em ações de prevenção e combate ao
COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, onde o valor
total estimado é na ordem de R$ 70.250,00 (setenta mrl, duzentos e cinquenta reais),
mediante a documentação apresentada, e em virtude de representar ação de combate ao
Covid 19, o procedimento adequado a ser utilizado, nos termos do art. 40, da Lei

13.979/20, é a Dispensa de Licitação.

FRANC

A Senhora
MARIA LÚCIA FERNANDES
Chefe de Divisão do Fl"1S

d
rsco @rssrs srLvErRA cRUz

PresldQpte da CPL

Prezada Senhora Maria Lúcia Fernandes,

Atenciosamente,
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SOLICITACÃO DE PREVISÃO DE SALDO ORCAMENTÁRIO

Prezado Sen hor,

Através da presente, informo a intenção de abertura de procedimento

administrativo, com valor estimado na ordem de R$ 70.250,00 (setenta mil, duzentos
e cinquenta reais), para a aquisição de materiais médico-hospita lares para uso em

ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da

Secretaria I'l unicipa I de Saúde.

Solicito reserva de saldo na dotação orçamentária abaixo discriminada, com

base legal no Art. 14, caput, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

Unidade O mentária:
ciloIco utrtlo.

ORÇAMENTÁRIA
PRO]ETO

ATlVIDAD E

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

t932 2LO7 33903000 t2L7/t2r3/L2t4

Areia Branca/SE, 22 de julho de 2020.

A FE ANDES
Chefe de Divisão do FMS

crevetil tC/ tzozo.

'""É*'* r,=*r[:'oo

ESTADO DE SERGIPE
I.,IUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

I a I

DTSPENSA DE LICITAçÃO No 18/2O2O
JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de
licitação, a empresa C G Farma Distribuidora Eireli, inscrita no CNPI no 29.565.364/0001-
09, para realizar o fornecimento de materiais méd ico-hospita la res para uso em ações de
prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, em caráter de emergência.

Assim, este órgão, por intermédio de sua Chefe de Divisão CCE-03, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes
termos.

A Lei no 13,979/20, em seu artigo 40, com a
Provisória no 926, de 2020, assim dispõe, in verbis:

redação dada pela Medida

"Art. 40 É dispensável a ticitaÇão para
aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação a ser aplicada ao caso em tela; Ei-las:

"Art. 40..
§ 10 A dispensa de licítaÇão a oue se refere o
caput deste artigo é temporária e aplica-se
a en sen
sau Ub
decorrente do coronavírus.
(...)
"Art. 4o-B ryas dispensas de licitação
decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
(...)
II - necessidade de Dronto atendimento da
situação de emergência ;
III - existência de risco a seouranca de

ssoas ob
equipamentos e
particulares; e
IV - limitacão

outros bens, públicos ou

o à parcelada tratacã
n mento da

emerqência." Destacou-se)

Assim, da interpretação do supramencionado texto, temos quatro condições
básicas para justificarem a contratação: caracterização da situação emergência de saúde
pública, necessidade de pronto atendimento da situação emergencial, existência de risco
a segurança de pessoas, obras e prestação de serviços, e, limitação da contratação a
quantitativo suficiente ao atendimento da situação de emergência.

ra, a partir dessas condições, consideremos:
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FU DO MUNICIPAL DE SAUDE

Considerando que, conforme disposto na Lei no L3.979/2O, a administração
pública tem o dever de adotar as medidas pertinentes e necessárias, afim de minimizar o
risco de contágio;

Considerando, que mediante a crescente taxa de contágio local e o alto risco de
morte, mais especificamente aos indivíduos que compõem os grupos de risco, é notória a
necessidade da contratação aqui pleiteada, com o fito de garantir o regular
funcionamento dos serviços públicos e um melhor atendimento à população deste
Município;

Considerando, ainda, que após análise à documentação apresentada, constatou-
se que a empresa C G Farma Distribuidora Eireli dispõe de equipamentos e capacitação
técnica para fornecer os itens pretendidos, atendendo, portanto, às finalidades precípuas
da Administração;

Considerando, por fim, que foi realizada ampla pesquisa de mercado, em plena
observância ao disposto no art. 40 E, § 1o, VI, alínea e, da Lei no 13.979/20,
constatando-se que a proponente finalista apresentou oferta condizente com o praticado
no mercado, destacando-se, ainda, que os preços obtidos foram comparados à média
praticada no painel de preços do governo federal (para aquisições em quantitativos
similares cônforme de-se aferir mediante análise da lanilha a uir dis osta :

CG Farma Painel de PreçosQuadro comparativo

Qtd. Unit.
(R$)

V. Total
(R$) Unit.

(R$)

V. Total
(R$)Item DescriÇão

6,282.000 6,00 12.000,001

Avental descartável,
confeccionado em TNT,
100o/o polipropileno,
g ra matu ra 2Og/mz, mangas
compridas, punhos com
elástico, amarração na
cintura, não estéril, atóxico,
hipoalergênico, cor bra nca,
tamanho único

72,22 6.110,00Unid 500 10,40 5.200,00

Avental descartável
confeccionado em TNT;
100o/o polipropileno,
gramatura 4og/m2, mangas
compridas, punhos com
elástico, amarração na
cintura, não estéril, atóxico,
hipoalergênico, cor branca,
tamanho único

z

40,13 20.065,00Unid 500 36,50 18.250,00

Avental hospitala r,
confeccionado em TNT SMS,
1000/o polipropileno,
gramatura 4og/m2, mangas
'compridas, punhos com
elástico, abertura lateral,
amarração na cintu rai
impermeável, não estéril,
atóxico, hipoalergênico, cor
branca, tamanho único

3

34,000,00 118,50 47 .400,OOUnid 400 85,004 Reagente para diagnóstico

..1"

Unid.

12.560,00U nid
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800,00 0,80 800,005

Tubo para coleta de amostra
biológica, em material
plástico, 4ml, à vácuo,
estéril, descartável, ativador
de coáqulo e qel separador

Unid 1.000 0,80

70.250,00 86.935,00Valores tota is

clínico, tipo conjunto
completo, qualitativo anti
Coronavírus Covid-19, IGG e
IGM, teste,
imunocromato rafia

Posto isto, pertaz a presente dispensa o valor global de R$ 70.250,00 (setenta
mil, duzentos e cinquenta reais), para um contrato de um mês, vigente a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública,
nos termos do art. 40 H, da Lei no 13.979120.

As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da
uinte classifica oo mentária:

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art. 40, da Lei no

L3.979120, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, ambos em
sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei no 8.666/93,
submeto a presente justificativa à autoridade competente, para apreciação e posterior
ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial,

Areia Branca/SE, 22 de julho de 2O2O,

1t
hr,-,- - l* 4-----

ÃR,IÂ-R'CIA FERNAÍI DES
Chefe de Divisão do FMS

Ratificol Publique-se!

em,7L de D ) de zo-'zz:

FONTE DE RECURSOCODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PRO]ETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

33903000 12tt/L2L3lL2t41932

,'I
Y^n --) 4- V4,-
' FRANcrsco.rOsE sÁíFAro

cestír do FN/

2707
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ESTÂDO DE SER,GIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE J USTIFICATIVA
DTSPE SA DE LrCrrÂçÃO No lAl2O2O

OBJETOI Aquisição de materiais médico-hospitalares para uso em
açôes de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
CO TRÂTADAT c G Farma Distribuidora Eireli, CNPJ no
29.565.364/0001-09.
VALOR GLOBALT R$ 70.250,00 (setenta Ínil, duzentos e cinquenta
reais).
VIGêNCIA: um mês, a contar da assinatura do rnstrumento
contratual, podendo ser prorroqado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da
Lei no 73.979120.
CLASSIFICAçAO ORçAMENTARIA:
. órgão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação Econômica : 33903000
. Fonte de Recursos: l2lu12f3ll2l4
FUNADAMENTAçÂO LEGAL: ATt. 40, dA LEi NO 13.979/20,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
RATIFICADO Etil: 221 07 I 2O2O

Areia Branca/SE, 22 de lho de 2020.

FRÂNCISCO
Gesto

PAIO

!
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ESTADO DE SERGIPE
ÍTIUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

diríLrio oficiat do município, o extrato dajustificativa de dispensa de licitação n" 18/2020, para

coúecimento geral.

Areia Branca,i SE, 22 de julho de 2020.

o
Ç;
T.RANCISCO

Gestor FMS
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quarta-foirr, 22 d.iulho de 2020

2-Ânol-No76í
DtÁRto oFtclaL Do MUNtciPto

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRÂNCA

EXTRATO

w
ESI OO OE SERGIPE

rlÚNICiDIô DE ÀREIÂ BRÂ C-Â

FUNOO XUNICIPAL DE SAUOÉ

axÍR^Ío DE.rusTtF!c^Ítva
DISPENS^ DE LICrÍ^çÁO N" 1Al2O2O

oarElo: A4lieção de màteriãis mêdrcehospitàl.r6 parà u5o em
açoê' dê pr4ênção e combate ao COVID 19, Pàrà atênde. às
ne.essdàdÉ da serctànà Hunlcrpil d.5.úd!,
coiÍf, TÂD^. c G Fârmâ oiníbuLdorà E reli, CNPJ no
29.565,364/0001-O9,
V LOR GLOa LT Rt 70.250,00 (sêtên!à mil, duzentor € onqu€ntà

Vt6é Ct : ur rés, ô conrdr dó ós5ldturà do lsttumeto
côntr.tu.l, podendo *r proÍogàdo por ,êriodos suc6rvc,
ênquanro ,êrdura. . nE6sidad. dê .nirôtamênto dos êfeitos dã
situà<ão dê ênêrqénoô d. 6âúdê Oúblrca, nos t.mos do àrt 4. H, da
Là no r3.979120.
cursstFrc çIo orç xrrrir!^:
. or9õo unidàdé: 1932

. oàsifi@çâo E@nôhica: 33903000

. tunt€ dê Re@ls: L2Ll/12L3/t2\4
FúiaoaxErÍ^çÂo LE6^L: Àrt. 4Ô, da Lêr no 13,979/20,
absidiódã pelõs dênaÉ dÉposiçôês àdEáveE da Lê 8.666/93,
àmbos êm sa edrdo atualizadà,
t ÍrFtc^oo Era: 2210712020

Arera Brànra/SE,22 de lúho de 2020,

Esta ediÉo encontÍa-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura,/areiabrancâ

Prâçe Juvlnlano Froiro do Olivei.a CEP: ,19.580{00
TELEFONE: (79)3288-1 502
ElúÂlL: contato@arelabranca.!e.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO

@

Fi^latsco rosE s^raP^to
Gêstor do FMS
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

Certifico que recebi nesta data a presente solicitação
para confeccionar minuta de contrato para o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação
no tBl2O20 FMS. O referido é verdade. Dou fé.

Areia Branca/SE,22 de julho de 2020.

FRANCISCO IS SILVEIRA CRUZ
te da CPL

CERTIDÃO



quaÉa-íêira, 2í do agosto de 20í9

,l-Anol-Nô583

01E
DrÁRro oFrcrAL oo rúuNtciPto

PREFEITURÂ U 
'CIPAL 

OE AREIA BRANCA

PORTARIA

ESTADO DE SERGIPE
P.efeits.à Mr/ Íri.ipal d ê Àreaa 8râncâ

Gâbanêtê dô Preí€to

PORÍARrA 319/2019
DE 21 DE AGOSTO DÉ 2019

Designo se/vidot parc atuot
como Pregoeifo.

o PnÉrEtTo Do Mu rcÍno DE aaÊu a8a|cÀ Esraoo oE sERGtpt, nê uro dê
s{,rs àtí,büiçóe. lê8àrs .oníeíjdâr pela ler Ortâílicâ Mun(ipal. € rênóo em vúti o di§postó nê
Lei F€d€.nl Í E. 10.520/02:

RESOTVE

ÁIT. 1r - D*ignã. FRÂNCTSCO D[ ÂSSl5 SliVEtRÂ CRUz, poírsdor do CFt nq
m3.935.94t.05, Oireror de D?p.ítam.nro, Sirnboto CCE-,Z, paÍà aruâí roarc píegoeiío da
pr€lêirurà Msnicipal de Areia Brôncâ.

Àn.2r - oer€nâ. or.eÍviioíer LU|Z HÉNR|QUE !ANTO5 MACHÀDO, pofiido: oo
cPr ne 060-260.535-06, Oh€ior d€ D€p.ràmento-Ccg-02, tUEÁ MÂR:A SÂLES SOUZA.
PodadoÍ do cPF nr 660_915_/t55-m, ÀlsBr.nte Adm;nEtÊtúo, tuctÂNA oÀ sltvÂ, po.radorã
do CPt no 019.545.425 18, Agenrê Comuniláíia de Saúd€, par? comporem à equjpe de aror.

ÂrL 3i - Fa.e ã eriguidad! de pêr$.|, essã Comir3So exêr.Érá rs Í.erinàt
atíibuicõês pría o Íun.b Municipei dê Satidê ê Foodo Mlnicipãl d. Às;íênci, So(iat ,ÊMÂs

ArL ar- Esra Ponàrià enrrn.á em vitoÍ na data de sua p0bli(âÊú

Ân. 5. . RÊvo8âm-iê âsdirpôsiçô€s em.onró.io

§ABINTÍt OO PREÍEITO MUNICIPÂI" DT AREIA 8[ANCA,21 Df AGOSTO DT 2019

fjm-r4r*,rrirrp n rr,il,&.,.bi
ALAN ANDRETINO NUI{ES SANTOS

PreÍeito t,/,unicipoI

trp ,s!ts rr.lo ó. olli.rÊ r,
(,ru:11.re ,íÉn ,r/úor-o.

Esta ediçáo enconlra-se no site: http:/^,vww.municipioonline.com.br/se/prefeitura./arêiabranca

Prâça Juviniano Froiro de Olivoira CEP: 49.580-000
TELEFOT{E: (79}3288-í s02
EIIAL: lvonêrh@gamll.com

DrÁRro oFrcraL Do MuNrcípto
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ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

Areia Branca/SE, 22 de julho de 2020.

À
Assessoria J u rídica Municipal
Nesta,

Prezado(s),

Em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo Único da Lei no 8.666/1993,
estamos encaminhando para análise e parecer jurídico, justificativa e minuta da ordem de

fornecimento, referente ao processo de dispensa de licitação no 1812020, cujo objeto é a
aquisição de materiais médico- hospita lares para uso em ações de prevenção e combate ao

COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

FRANC S SILVEIRA CRUZ
da CPLnte

RECEBIDO EM 

-/ -I 
-.
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MTNUTA DO CONTRATO No XXl2OXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATNO gUE ENTRE Sl
CELEBRAM, O FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA C G FARMA D|STRIBUIDORA
EIRELI

O FU DO MUNICIPAL OE SAÚOI DE AREIA BRANCA/SE, iNSCTitO NO CNP] SOb O NO

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO
JOSE SAMPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.5L7.313-34; e, C G
FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPI sob o no 29.565.364/0001-09, com
sede na Avenida Manoel Venâncio Cunha, no 496, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória,
SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pêlo senhor CLEBER
ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS. portador do RG 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF

no 047.668.435-84, tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no

18/2020, com fundamento no artigo 40, da Lei no 13.979120, subsidiada pelas demais
disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLAúSULA PRIME IRA - DO OBJETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais méd ico- hospitala res para uso em
ações de prevenção e combate ao CoVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Munici al de Saúde conformeatabelaas u tr:

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e
proposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições'

1

UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)UNID MARCAITEM DESCRIÇAO

2.000 6,00 12.000,00Unid Concreta1

Avental descartável, confeccionado em TNT,
100o/o polipropileno, gramatu ra 2Og/m2,
mangas compridas, punhos com elástico,
amarração na cintura, não estéril, atóxico,
hipoalerqênico, cor branca, tamanho único

5.200,00Mc Gomes 500 10,402

Avental descartável, confeccionado em TNT,
100o/o polipropileno, gramaturc 4Og/m2,
mangas compridas, punhos com elástico,
amarração na cintura, não estéril, atóxico,
hipoalergênico, cor branca, tamanho único

36,50 18.250,00Un id 500

hipoalergênico, cor branca, tamanhoL4l

Avental hospitalar, confeccionado em TNT
SMS. 1000/o polipropileno, gramatura
4Oglm2, mangas compridas, punhos com
elástico, abertura lateral, amarração na
cintura, impermeável, não estéril, atóxico,

ico

34.000,00N utriex 400 85,004

Reagente para diagnóstico clínico,
conjunto completo, q ualitativo
Coronavírus Covid-19, IGG e IGM,
imunocromatog rafia

tipo
anti

teste,

1.000 0,80 800,00Unid

Tubo para coleta de amostra biológica, em
material plástico, 4ml, à vácuo, estéril,
descartável, ativador de coágulo e gel
sepa rador

5
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QTD.

Unid

Med ix3

Un id

Cra I
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cúusuLA SEGUNDA - Do REGTME DE ExEcucÃo.
2.1, Os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do
presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
3.1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$
70.250,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciá rias, fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

cúusule oulnra - oa oomcÀo oncluenrÁnra
4.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,
a saber:

CODIGO UNID.
ORCAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICACAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

t932 2t07 33903000 727t/7213/t2r4

CLAUSULA OUINTA - DA CONDICOES DE PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos
materiais, mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município. acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepciona lmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou. ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no f3.979/20.
5.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço. durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigêncla do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40
H, da Lei no L3.979120.

cúusuLA sÉTrMA - DAs coNDrcÕEs DE FoRNEcil.tENTo E RECEBTÍ,|ENTo
7.1. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada a
solicitação previamente expedida pelo FMS;

2
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7,2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimentÕ emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entreg ues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo
também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,

poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do proieto básico,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
7.6. O recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições

determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventúais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de Sua Culpa ou dolo na execução dO contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsabiliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotai todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
Áecessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na

execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2, DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condiÇões e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas aS condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e CorretiVas.

J
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N NA - DAS PENALIDADE
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - adveÊência;
II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/0 (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DECITIIA - DA RESCISAO CONTRATUAL
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no
L3.979/20, e, ainda, nos termos do Att. 77 e seguintes da Lei no 8.666/93, observadas as
versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no
f3.97912O, e, no art. 78, I a xII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da
Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 13.979/20, e, art. 80 da Lei no

8.666/93.

LAD IREITOS DE
RESCISAO.
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

cúusutl oÉcrrl secutol - ols attemcÕes colrurulrs
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 40 I, § 10, da Lei

no 13.979/20, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo adittvo e/ou termo de re-ratificação.

cúusur-l oÉcrul rencerm - ol lecrsucÃo lplrcÁvel À rxecucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no L8/2O20 quê, simulta neamente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 13.979/20;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria ceral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

4
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cúusulA DÉcil,{A oUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução do presente termo. renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em
duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, XX de XXXXX de 20XX.

FUNDO HU ICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
Contratante

FRANCISCO.,OSE SAI'iPAIO
Gestor do FMS

5

C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
Contratada

CLEBER ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS
Representa nte Legal
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I

PARECER JU RíDICO NA 36/202O

Ementa: Análise do Jurídico'Formal da

possibilidade de Dispensa de Licitação com base

na Lei Federal no- 13.97912020, com redação

aherada pela Medida Provisória no- 926/2020.

1- RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo encaminhado a Assessoria Jurídica do

Município de Areia Branca/SE, pela Secretaria da Saúde, para análise quanto à viabilidade

de contratação emergencial, visando à contratação, por dispensa de licitação, como

medida de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), para à aquisição de

matérias médico - hospitalares para uso em ações de prevenção e combate ao COVID

L9, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no

disposto no art. 4e, da Lei Federal n. 73.979/2020, com redação dada pela Medida

Provisória 
^e 

926 / 2O2O.

A princípio, ressalta-se que esta análise se prende aos aspectos meramente

jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual a subscritora detém competência para opinar'

Eis a síntese do necessário, passa-se a manifestação.

Com efeito, é de conhecimento público a propagação do vírus COVID-19,

sendo urgente a tomada de todas as medidas necessárias no seu combate. Ademais,

deve-se levar em conta que o número de atendimentos a serem realizados nos postos de

2- FUNDAM ENTACÃO JU RÍDICA:

@ ')"
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atendimento da rede pública nos próximos dias deverá sofrer um aumento considerável

de acordo com as estimativas, baseadas no comportamento do vírus COVID-19 em outras

locaiidades, sendo imprescíndivel a aquisição dos insumos objeto do presente

expediente.

Convém salientar que diante do epicentro da pandemia mundial do COVID-

19 (novo coronavírus), no país e no mundo, o Governo Federal, dentre outras medidas,

editou a Lei ns 13.979/2020, com o objetivo de desburocratizar a Administração Pública

com vistas a eficiência ao enfrentamento do surro epidemiológico, a referida Lei

estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de licitação para contrâtações voltadas ao

enfrentamento da situação emergencial, uma vez que serta dispendioso submeter as

contratações não apenas ao regime das licitações gerais, mas ao próprio regime de

dispensa de licitação previsto na Lei ns 8.666/93.

Consoante dispõe o art.4e, da Lei Federal n. L3.979/2O2O, com redação dada

pela Medida Provisória ns 926/2020, "in litteris":

Art.4e. É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento

da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

A singela leitura do caput, do dispositivo colacionado, revela que a nova

hipótese de dispensa de Iicitação poderá ser utilizada para contratação de bens, serviços

e insumos com a finalidade de ofertar soluções ao enfrentamento da crise causada pela

covid-19.

Não buscou, o Legislador, limitar o objeto de contratações, podendo se voltar

a qualquer tipo de solução, não necessariamente àquelas que vtsem ao combate direlto

do vírus, como construÇões de hospitais, insumos médicos, dentre outros, portanto, a
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contratação direta, com base no art.4, da Lei ne 13.97912020 pode possuir como objeto

as mais diversas soluções, de qualquer natureza ou ramo, desde que objetivem a

colaboração no combate e enfrentamento da situação de pandemia causada pelo

coronavírus.

Com efeito, o critério adotado pela Lei, para estabelecer a hipótese de

dispensa de licitação é finalístico, ou seja, atendida a finalidade legalmente posta,

possível será a contratação direta. O Legislador se escusou, portanto, de enumerar o que

poderia ou não ser contratado, possivelmente por compreender que, diante da situação

de emergência, imprevisíveis são as medidas que se farão necessárias para o seu

combate, sendo mais eficiente indicar a que se propõe a habilitação legal para dispensar-

se a licitação, do que tndicar, exaustivamente, o que poderá ser contratado.

Assim, deverá existir nexo de causalidade entre a aquisição daquele bem ou

serviÇo pelo Administrador da coisa pública e o combate à situação emergencial, não se

admitindo a contratação com finalidade diversa.

Nota-se, ainda, que o aludido art. 4e utiliza o termo "emergência",

significando que deve existir uma situação incialmente imprevisível e que haia perigo de

dano ou risco ao interesse e segurança pública, caso a contratação não seja realizada de

forma imediata, como explica MarçalJusten Filhol:

l JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos. 15. ed. são Paulo:

r-
(

Dialética, 2012. p.339
3

Assim, tem-se que nas contratações com fulcro no art. 4" da Lei Federal

n"73.979/20, a circunstância emergencial e presumida, tendo em vista a impossibrlidade

de se aguardar pelo deslinde de procedimento licitatório, sob pena de perecimento do

bem da vida que se pretende atender, que, nesse caso, é a saúde pública, devendo ser

demonstrada a relação do objeto a ser adquirido sem licitação e o combate à situação de

calamidade pública causada pelo novo coronavírus.

êkF
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Por essa razão, que o §Ls do artigo 4e preceitua que a contratação possuirá

natureza temporária. Visto que, sua vigência está vinculada ao estado de emergência

decorrente do coronavírus, perdurando somente enquanto durar a situação de

emergência, cessando-a, finalizado estará a vigência do contrato. Portanto, como na

presente situação, ainda vigora atualmente a mencionada situação de emergência, de

modo que a norma acima transcrita ainda se encontra vigente, motlvo pelo qual a

Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem licitação,

Em relação ao prazo de vigência dos contratos celebrados, o art. 4e-H, da Lei

na 13.979/20, afirma que deve respeitar o limite máximo de sels meses, permitindo-se

prorrogações sucessivas por igual período, enquanto ainda se fizer necessário o

enfrentamento da situação emergencial de saÚde pública.

Ademais, segundo o magistério de Meirelles:

"(...) a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada

caso, a fim de j ustificar a dispensa da licitação para obra, serviços,

compras ou alienaçôes relacionadas com a anormalidade que a

Administração visa corrigir, ou com o prejuízo a ser evitado. Nisto

se distingue dos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou

calamidade pública em que a anormalidade ou risco é

4

No caso específico das contratações diretas, emergência significa

necessidade de atendimento imediato a certos interesses.

Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de

valores tutelados pelo ordenamento jurÍdico. Como a licitação

pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a

contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do

sacrifício a esses valores. (p.339).

k
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generalizado, autorizando a dispensa de licitação em toda a área

atingida pelo evento. (MEIRELLES, 1998: 94, grifo do autor)".

lmpende destacar, neste ponto, a distinção entre dois institutos bem

próximos, quais sejam urgência e emergência. Conforme nos ensina o Professor Caldas

F u rta do:

"(...) não se pode confundir urgência com emergência; esta

última combina urgência com imprevisibilidade. Qualquer

despesa pode se tornar urgente, desde que as providênctas

necessárias parâ a sua satisfação não sejam tomadas no tempo

certo. ( FU RTADO, 2ú9 :147 1" .

Ou seja, esse conceito de emergência capaz de justificar a dispensa do

procedimento licitatório deve estar respaldado em situação real decorrente de fato

imprevisível ou, embora previsível, que não possa ser evitado.

Ressalte-se que a emergência, no caso especifico das contratações diretas

para o enfrentamento do coronavírus e presumida pela própria lei. O Município de Areia

Branca, conforme disposto no Decreto Municipal ne 1.097, de L7 de março de 2020, que

"dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importâncra internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, e dá outras

providências", o Decreto Municipal nq 1.099, de 25 de março de 2020, que "atualiza as

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras provldências", o Decreto Municipal ne

1.103, de L7 de abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência

de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá

outras providências", o Decreto Municipal nq l-.L09, de 28 de abril de 2020, que "atualtza

as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal no

5



Além do mais a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe reconheceu o

estado de calamidade do Município de Areia Branca, conforme Decreto Legislativo no 15

de 08 de abril de 2020.

Para que a contratação direta fundamentada nos casos de emergência seja

realizada de forma lícita, necessário se faz a presença dos seguintes requisitos: a urgência

concreta e efetiva de atendimento; a plena demonstração da potencialidade do dano; a

eficácia da contratação para elidirtal risco, bem como a imprevisibilidade do evento.

Nessa baila trazemos o entendimento do TCU a respeito do assunto

"(...) para a regularidade da contratação por emergência é

necessário que o fato não decorra da falta de planejamento, deve

existir urgência concreta e efetiva de atendimento, exista risco

concreto e provável e a contratâção se.ja o meio adequado de

afastar o risco. [TCU. Processo n" 014.243/93-8. Decisão n"

37 4/ L994 - Plenáriol. (FERNANDES, 2ú5:477\.

Nesta orbe, para que o Município de Areia Branca deixe de realizar o

procedimento de licitação com base na Lei Federal t3.979/2O, se faz necessário que, (i)

haja uma necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco de

06c
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1.111, de 03 de junho de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da

emergência de saúde púbíica decorrente da infecção humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal na !.I12, de 10 dejunho de

2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências",

o Decreto Municipal ns 1.113, de 18 de junho de 2020, que "atualiza e consolida as

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências".

k
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prejuízo a segurança pública e interesse coletivo; e (ii) os insumos desejados sejam

comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da Covid-19.

(...) para a configuração da contratação direta emergencial por

dispensa de licitação, devem ser preenchtdos os seguintes

pressupostos: a) Demonstração concreta e efetiva de que a

aquisição de bens e insumos de saúde serão destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus; b) Demonstração de

que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o risco.

Atém das dessas diretrtzes e princÍpios acima elencados, a dispensa de

licitação fundada na solução ao enfrentamento da pandemia ocasionada pelo

Coronavírus (Covid-19) deve atender a algumas formaltdades procedimentais.

Muito embora a situação emergencial, de calamidade pública, torne a

licitação dispensável, não está, a Administração Pública, escusada de atender a certas

formalidades mínimas necessárias à garantia dos princípios que vinculam sua atividade e

do interesse público. Assim, ainda que torne desnecessária a observância, em

integralidade, do procedimento complexo das licitações, também a dispensa de licitação

exigirá certa p rocedime nta lida de.

Com efeito, a contratação direta, enquanto procedimento voltado a

contratações públicas, deverá ser formalizada pela sucessão de atos que atendam aos

pressupostos materiais e formais legalmente estabelecidos.

2 Parecer Referencial ne 000L112O20 /CONJUR-MS/CGU/AGU

Endossando esse entendimento, opinou o Advocacia Geral da União2, em seu

parecer sobre o tema:

d€k
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Quânto aos demais requisitos trazidos pela Lei Federal n' 13.979/20, em seu

ârtigo 4s- E, da Lei t3.979/2O, será admitido a apresentação do Termo de referência

simplificado ou de projeto básico simplificado: contendo todos os elementos necessários

e suficientes para a aquisição, pesquisa de preços, dotação orçamentária, devidamente

expostos nos autos.

lnsta salientar que merece especial atenção o aft. 26, da Lei ns 8.666/93, que

estabelece o procedimento prévio a ser adotado pela Administração ao realizar

contratações diretâs.

Enquanto regulamentação geral da dispensa de licitação, a Lei ns 8.666/93

aplicar-se-ia à dispensa de contração prevista na Lei n' t3.979/2O2O. Este último diploma,

entretanto, apresenta disposições próprias sobre o procedimento de contratação,

sobretudo após as alteraçôes que lheforam realizadas pela Medida Provisória ns 926, de

20 de março de 2O2O.

Em observância aos deveres de transparência e ampla publicidade das

atividades da Administração Pública, a Lei ns 13.979/2020 determina que as contratações

realizadas por meio da habilitação legal nela prevista deverão ser imediatamente

disponibilizadas em site oficial específico.

II a

Assim, para que possa ser efetuada contratação por dispensa de Iicitação com

fulcro no art. 4' da Lei Federal n" 13.979/20, destinados ao enfrentamento do

coronavÍrus, é preciso que sejam observados os requisitos dos incisos ll e lll do parágrafo

único do art. 26 da Lei ns 8.666/93.

Nesse sentido, o § 20, do mencionado art. {e, sslabelece que essa divulgação

na rede mundial de computadores deverá obedecer, no que couber, as exigências do art.

8a, § 3s, da Lei de Acesso à lnformação (Lei np 1.2.527/2011), apresentado, ainda, "o

aeff%_"
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nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição".

O art. 4s-B, da Lei ns 13.979/2O2O, acrescentado pela Medida Provisória ns

926/2020, estabelece presunções de que certas condições das contratações diretas se

encontram atendidas. Assim preceitua o dispositivo:

Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é

preciso que: a) vigore a emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja

necessidade de atendlmento imediato para o enfrentamento do vírus; c) estejam em

risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras, prestação de serviços,

equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da contratação ao

necessário para o atendimento da emergência.

Como regra, deve a Administração demonstrar as razões da contratação

direta que realizar, demonstrando a situação fática que a iustifica e sua integração com

a hipótese legal que a permite. Contudo, por força do dispositivo acima exposto, uma vez

realizando a contratação por meio da dispensa prevista no art.4s da Lei em epígrafe, a

situação de emergência, a necessidade de prontamente atendê-la e o risco encontram-

Art.4e-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto

nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:

| - ocorrência de situação de emergência;

ll - necessidade de pronto atendimento da situação de

emergência;

lll- existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação

de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou

particula res; e

lV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento

da situação de emergência.

se presumidos. K
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Estará presumido, ainda, que a contratação realizada atende à exigida

limitação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, sem

extrâvasar para bens, serviços ou insumos que não atendam diretamente à crise de saúde

pública causada pelo covld-19.

Assim, encontra-se derrogada, portanto, a exigência do inciso l, do parágrafo

único, do aft.26 da Lei ns 8.666/93, que impõe que esteja caracterizada, no processo de

dispensa de licitação, quando for o caso, a "situação emergenclal, calamitosa ou de grave

e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa".

Aparentemente, o Poder Executivo Federal, ao editar a Medida Provlsória ns

926, partiu do pressuposto que tamanha a urgência das contratações para soluções na

prevenção e combate ao coronavírus, que seria contraproducente impor ao Gestor a

formalização, por escrito, das motivações da contratação.

Malgrado o dispositivo legal, consoante dito acima, esse procedimento veio

acompanhado do Decreto Estadual tombado sob o na 40.560, de 16 de março de 2020,

que "dispõe sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado

de Sergipe, em razão da disseminação do vírus COVID-19 (novo coronavírus) e

regulamenta as medidas para enfrentamento da crise de saúde pública de tmportância

internacional, nos termos da Lei (Federal) ns 13.979, de 06 de fevereiro de 2O2O", do

Decreto Estadual de ns 40.567, de 24 de março de 2020, que "atualiza, consolida e

estabelece novas medidas de enfrentamento e prevenção à epidemia causada pelo

COVID-19 (novo Coronavírus) no Estado de Sergipe, e dá outras providências", além dos

demars decretos estaduais até o último do Decreto Estadual de na 40.615, de 15 de junho

de 2O2O, que "reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território

estadual, institui o Sistema de Distanciamento social Responsável - SDSR, para fins de

prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo coronavírus - COVID 19,

no âmbito do Estado de Sergipe, e dá outras providências", Decreto Municipal ns 1.097,

fu=1'
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A Lei 13.979/2020, após modificações do Poder Executivo, passou a não

exigir, para contratação de bens e serviços comuns, por meio da dispensa nela prevista,

a elaboração de estudos preliminares pela Administração contratante.

Art. 4q-C. Para as contratações de bens, serviços e insumos

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta

Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares

quando se tratar de bens e serviços comuns.

de 17 de março de 2020, que "dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

coronavírus - COVID-19, e dá outras providências", o Decreto Municipal ne 1.099, de 25

de março de 2O2O, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde

pública decorrente da infecção humana pelo COVID-L9 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal ne 1.103, de 17 de abril de 2020, que "atualiza as

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ne

1.109, de 28 de abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência

de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá

outras providências", o Decreto Municipal ne 1.111, de 03 de junho de 2020, que

" atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da

infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providênclas", o Decreto

Municrpal ne 1..'J.!2, de 10 de junho de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento

da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal nq 1.113, de 18 delunho de

2020, que "atualiza e consolida as medidas para enfretamento da emergência de saúde

pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências".

k_r,
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Os estudos prévios são, em regra, â primeira fase do planejamento de uma

contratação pública, que visa a análise da necessidade de contratação, viabilidade

(inclusive, técnica) da contratação, seus impactos ambientais e fornecer elementos para

o futuro projeto básico ou termo de referência, conforme art. 6s, lX da Lei ns 8.666/93

e lnstrução Normativa ne O5/2O17 ,

Desta feita, buscou-se, a simplificação do procedimento quando a

contratação direta destinada ao enfrentamento da emergência de saúde pública

proveniente do coronarvírus tiver como objeto bens e serviços comuns, ou se1a, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio

de especificações usuais no mercâdo (conforme parágrafo único, do art. 14, da Lei ne

LO52O/2OO2).

O art. 4s-F, da Lei ns 13.939/2020 permite, ainda, que, excepcionalmente, a

autoridade pública competente, dispense, da contratada, documentação de habilitação.

Será, possível, portanto, a dispensa de "apresentação de documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do caput do art.7a da

Constituição".

Assim, nas licitações ou contratações diretas para enfretamento da situação

calamitosa, a Administração poderá, excepcionalmente - o que exige, portanto,

justificativa - relativizar as exigências de habilitação daquele ou daqueles que trá

contratar. A Lei busca, portanto, permitir que, diante do caso concreto, não sejam

restritas as opções da Administração.

3- DAS CONSIDERACÔES FINAIS

k_
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Analisando a situação em comento, verifica-se que se trata, efetivamente, de

situação de emergência legalmente prevista na Lei 13.979 /2O2O, com redação dada pela

Medida Provisória na 926/2020, tendo em vista a necessidade aquisição emergencial de

matérias médico -hospitalares, destinados a ações e medidas de controle e prevenção

do novo conoravírus, com a teleologia de possibilitar a adoção das medidas

recomendadas pelos Órgãos da Saúde.

A luz dos argumentos acima expandidos, a assessoria jurídica no Municípro

de Areia Branca/SE manifesta-se pela viabilidade da contratação direta, por meio de

dispensa de licitação conforme fundamentos alhures referidos, nos termos da Lei ns

13.979/2020, com redação dada pela Medida Provisória ns 926/2020, sendo os

procedimentos específicos enviados a esta assessoria.

Recomenda-se, ainda, que os procedimentos de dispensa de licitação sejam

precedidos de pedido de orçamento, via Diário Oficial, para no prazo mínimo de 48 horas

empresas interessadas no fornecimento do serviço po§sam encaminhar propostas, de

modo a viabilizar a competição, além da transparência e redução de custos a edilidade.

Sallenta-se, por derradeiro, que â presente manifestação possul natureza

estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções técnicas adotadas pela

Admrnistração, nem de emitir juÍzo de conveniência e oportunidade. Eis o parecer. Salvo

Melhor Juízol

Areia Branca, 22 de.julho de 2020.

à/"-a..a1-:.;o_a"
Henícia Lima de Jesus

oAB/sE s842
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CoNTRATO No 3Ol2020

TERMO DE CONTRATO AD|'IINISTRATM gUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA C G FARMA DTSTRIBUIDORA
EIREU

Munici al de Saúde conformeatabelaase u tr:

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e
proposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo

I

UN]D. MARCA QTD. UNIT
(R$)

V. TOTAL
(R$)ITEM

12.000,00Unid Co ncreta 2.000 6,001

Avental descartável, confeccionado em TNT,
100% polipropileno, gramatu ra 2Og/ín2,
mangas compridas, punhos com elástico,
amarração na cintura, não estéril, atóxico,
hlpoalergênico, cor branca, tamanho único

Un id Mc Gomes s00 10.40 5.200,002

Avental descartável, confeccionado em TNT,
100o/o polipropileno, gramatu ra 4Og/mz,
mangas compridas, punhos com elástico,
amarração na cintura, não estéril, atóxico,
hiDoalerqênico, cor branca, tamanho único

Un id Ivl ed ix 500 36,50 18.250,003

Avental hospitalar, confeccionado em TNT
SMS, 1000/o polipropileno, gramatura
4Og/m2, mangas compridas, punhos com
elástico, abertura lateral, amarração na
cintura, impermeável, não estéril, atóxico,
hipoalerqênico, cor branca, tamanho Único

Unid N utriex 400 85,00 34.000,004

Reagente para diagnóstico clínico,
conjunto completo, q ualitativo
Coronavírus Covid-19, IGG e IGM,
imunocromatoq rafia

tipo
anti

teste,

1.000 0,80 800,005

Tubo para coleta de amostra biológica, em
material plástico, 4ml, à vácuo, estéril.
descartável, âtivador de coágulo e gel
sepa rador

Unid

068

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRAT{CAISE, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro. doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRÂNCISCO
JOSE SAMPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.5t7.313-34; e, C G
FARlrlA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPI sob o no 29.565.364/0001-09, com
sede na Avenida Manoel Venâncio Cunha, no 495, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória,
SE, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato, representada pelo senhor CLEAER
ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS, portador do RG 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF

no 047.668.435-84, tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no

l8/202O, com fundamento no artigo 40, da Lei no 1'3.979/20, subsidiada pelas demais
disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLAúSULA PRIÍ.IEIRA - DO OB'ETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais méd ico- hospitala res para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria

DESCRIÇÃO

Cral

com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas,.""t..K 

§
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CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUCAO.
2.1. Os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do
presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO P ECO E VALOR DO CONTRATO
3.1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$

70.250,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciá rias, fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

cúusur-l ouantl - oa oomcÀo oncauelrÁnrl
4.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,
a saber:

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PRO]ETO
ANVIDADE

CLASSIFICAçAO
ECO NOM ICA

FONTE DE RECURSO

7932 2707 t2Lt/1273/1214

2

CLAUSULA OUINTA - DA CONDICõES DE PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos
materiais, mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo têrmo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no !3,979/20.
5.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitaÇão ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situaÇão de emergência de saúde pública, nos termos do art.40
H, da Lei no 13.979/20.

cúusulA sÉTrMA - pAs coNprcÕEs pE FoRNEcrl.lENTo E RECEBTÍ,|ENTo
7.1. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada a

solicitação previamente expedida pelo FMS;

33903000
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7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entregues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo
também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do projeto básico,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens daniflcadas, defeituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
7,6. O recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeitâ execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa bilizar-sê por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, êstaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a flscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsabiliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na
execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no a.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

3
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cúUsULA NoNA - DAs PEilALIDADES
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustlficado dos fornecimentos;
III - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

al ÂUslll Â rtEl^?1,A-DA pEcarcÂat ÍINTDÀTI IÀI

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no

13.979/20, e, ainda, nos termos do Att. 77 e seguintes da Lei no 8.666193, observadas as
versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no

73.979/20, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da
Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no aft. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 73.979/20, e, art. 80 da Lei no

8.666/93.

cúusuJ-A DÉcrMA PRTMETRA - pos prRErros Do CoNTRATANTE No cAso DE
RESCISAO.
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉcrul s:cultol - oas lttemcões contmtulrs
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 40 I, § 10, da Lei
no 13.979/20, e ainda, nos têrmos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação.

cúusutl oÉcrul rrncerm - ol leerstlcÃo apucÁvet À execucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OÍTIISSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no ].8/2020 que, simultaneamente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 13.979/20;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cúusulA DÉcrMA oUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes/ em
duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, 23 de julho de 2020.

NDO MUNICI LDE DE AREIA BRANCA
Contratan

FRANCISCO JOS SAMPAIO
Gestor do FMS

A§I,^ À^U-
C G FARMA

Contratada
CLEBER ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS

Representante Legal

5
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO ÍIIUNICIPAL DE SAUDE

Areia Branca/SE, 23 de julho de 2020.

Ao
Responsável pelo setor de empenho
Nesta,

Através do presente, encaminho processo de dispensa de licitação no 18/2020 para

empenho, cujo objeto é a aquisição de materiais méd ico- hospita lares para uso em ações de

prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde, mediante a classificação a seguir:

- Cópia do contrato no 30/2020

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s)

quando da quitaÇão total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s)

devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

FRANC E SAM PAIO
do FMS

REcEBIDo wJJr g/r &L.

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

t932 2L07 33903000 r2tr/12r3/L214

Prezado(a):
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Nota de Empenho

JULHO/2020

Nota do Empenho 666

FORNECEDOR

Nome:
Endereço

C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI

AV, IVIANOEL VENANCIO CUNHA, 496

CNPJ/CPF: 29565364000109

NOSSA SENHORA DA

Bairro:

E-mail:

PIS/PÂSEP:

NOVO HORIZONTE

Compl:

Cidade:

Telefone:

RG:

LOTE 9 E 10
GLÓRIA

Nossa Senhora da Glória

17919828-2834

IJF: SE

oÂoos BANcÁRtos

Banco: OpeÍação Conta

- cLÂssrFrcAÇÃo

Unidadc Orçamentária
Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza Oespesa:

)Elêmênto:
Fonte

CentÍo Custo:

Licitação: No 18/2020 - Dispensavel, Aí1. 4, Caput, da Lei N' 13.979/2020 (COVID-19)

Processo: Prazo Liquidação: 0

1932

10

'122

1079

2107

33903000

33903036

12149919

COI.ITRÂTO/ANO

30 t 2020

SD/ANO TIPO

Global

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO

70.250,00 70.250,00

SALOO DISPONIVEL

0,00

HrsróRrco
REFERENTE Ao FoRNEctMENTo DE vrATERtAts MEDrco-HospTTALARES PARA uso EM AÇóEs DE PREVENÇÃo E CoMBATE Ao covlo-1s PARA ATENDER

As NEcEssIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚOE, DESTE MUNICíPIO

Itrm lEepôcificação
1 141 18 . AVENTAL DESCARTAVEL EM TNT. GRAMAÍURA 2OG/M'

2 14119 AVENTAL OESCARTAVEL EM TNÍ. GRAMATURA 4OG/M'

3 14120 . AVENTAL HOSPITALAR, EI\,'I TNÍ

4 1412i REAGENTÉ PARA DrAGNósTlco clÍNrco lcc E lc[,l

5 14122 TUBo PARA COLETA DE AMOSTRA 8IÓLOGICA

Unid

UND

UNO

UND

UND

UND

12 000,0000

5 200,0000

18 250,0000

34.000,0000

800,0000

atde I
2 000,0000

500,0000

500,0000

400,0000

1000,0000

llnitário I

6 0000

10 4000

36 5000

85.0000

0 8000

Total

SETENTA MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

OatÀi 2310712020

Autorizo o empenho dêssa despssa

70.250,00

Essâ despesa Íoi empenhada em crédito pÍóprio

FRANCI

SECRETÁRIO M DE CCE.O,1

I

,o.a ME",* o. o.r.,oo
sEcRErÁdb DE FrNANçAS Mat.2860

Mat.

J

lct
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
Rua Hêmnl[on Diniz 90 - Centro
AÍera Brânca - SE

C.N.P.J.: 11.a02.091i000í{8

Agência:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

sAUDE E HUMÂNtzAÇÁo Do ATENDTMENTo Ao cloAoÃo
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCÁ - COVID.19

Material de Consumo

Material Hospitalar

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Fedeíal- Bloco de Custeio

das Ações e Serviços Públicos de Saúde para ações de combate ao COVID-19
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPTO DE AREIA ARÂNCA
FUNDO T.IUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO
CoNTRATO No 3Ol2020

PROCEDIITIENTO: Dispensa de licitação no 18/2020.
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
CONTRÂTÂDA: C G FaÍma Distribuidora Eireli, CNPI no
29.565.364/0001-09.
VALOR GLOBAL: R$ 70.250,00 (setenta mil, duzentos e cinquenta
rêârs).
VIGÉNCIA: um mês, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorÍogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da
tei no 13.979/29.
CLASSIFICAçAO ORçÂM ENTARIA:
. ór9ão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação Econômica : 33903000
. Fonte de Recursos: 1211/1213/1214
FUN^DAMENTAçÂO LEGAL: Art. 40, da Lei no L3.97912O,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
EMPE HO:666

Areia Branca/SE,23 lho de 2020.

FRÂNCISCO PÂIO
s
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ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA
FUNDO ]IIUI{ICIPAL DE SAUDE

CERTTDÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

diário oficial do município, o extrato do contrato rf 3012020, decorrente da dispensa de

licitação rf 18/2020, para conhecimento geral.

Areia Branca/SB, 23 de julho de 2020.

FRAN o
FMS



ü7;
DúRIO OFICIAL DO MUN ICIPlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRÁNCA

quint+Íeir., 23 deiulho de 2020

3-Àrol-No762

EXTRATO

ffi
ESTAOO OE SERGIPE

HUntciPto oE 
^REtÀ 

BRANC
FUTDO iIUNICIPÂI. DE SAúDE

EXTRÂ'O
cotÍi To I{c 30/2020

PROCEOIITEí{ÍO: Or5pensa de lictaçao no 1A/2020.
oBrEÍo: ,€uÉrÉo dê materiais médicchospitôlá.B pã.à ue êm
.çó6 de pBenção e combàte ao COVIO 19, paÊ atender ás
ne.êssidades da s!€.r€tàna Munjcipàl de s.úde.
@I{TRAT DÀ: C G Fã.m! DEtribu dorà Erreli, cNPl no
29,565.364/000 !-09,
v lot GLoEAI: Â$ 70.250,00 (5áentã ml, duzêntôs ê dnquenta

vlcEtacl^r um mé5, ô con!ãr da ô551ôàturà do innruheôto
contEtuà|, pod.ndo 5€r prorogado por oêriodos suc6iv6,
ênquãnto pêrduÊr a nê.êsrdade de enfrentàhênto dos efeitos da
situação dê êm.rgê.«à d€ 53úde púbh.a, nos têrm6 do àrt 40 lt, dà
Ls no 13.97912!.
cL sstFlc ç ooRç t{ciÍÍ^RIA:
. o.são undàde: 1932
. Açâo: 2!07
' oàssúicãção E@nómrca: 33903000

' Fonte de ReoÉ5: l2L1ll2t3/1214
FUr D^XE|{Í çáO lCG !: Ârt, 40, dà Le ôo 13.979120,
subsidiada pel.5 demâ's d6p6içõ6 àplEávêrs dô @ 4.6ú193,
aóbos êm 5ua eÓdo àtuálizàdà.
Er{PETaHO: 666

Á.êià Bróncâ/sE, 23 dê iúho de 2020.

FR NCTSCOIOSE S^LPÂlO
Gêstor do FMs

Esta ediçâo encontra-se no site: httpJ/www.municipioonline. com.br/se/prefeitura.i arêiabranca

Prâça Juviniãno Frciro de oliveire cEP: 49.580-000
TELEFONE: (79)3288-í502
EiIÀL: contáto@areiabrânca.sê. gov.bÍ
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